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ATA DA 1ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 
DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 
CONDOMINIAL DA ORDEM DOS 
ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 
GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2026, 
REALIZADA EM 04/02/2026. 
 

Aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (04/02/2026), às 
dezessete horas (17h), na modalidade on-line, com transmissão pelo aplicativo Microsoft 
Teams, foi instalada a 1ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Direito Condominial 
da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no ano de 2026, sob a Presidência 
em exercício, do Dr. Gabriel Barto Barros. Estiveram presentes os membros e 
justificaram ausência: Dra. Carla Sahium, conforme lista de presença anexa. 1. 
VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, o 
Presidente em exercício da Comissão Dr. Gabriel Barto Barros declarou aberta a reunião. 
2. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA 
EM: a presente ata será lida e aprovada ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA 
PRESIDÊNCIA: 3.1. Boas-vindas aos membros e convidados. Aberta a 1ª Reunião 
Ordinária da Comissão Especial de Direito Condominial do ano de 2026, o Presidente Dr. 
Gabriel Barto, recepcionou a todos os membros, diretoria das comissões de Arbitragem e 
da Comissão de Mediação e Conciliação, da OAB/GO, O Diretor do SECOVI/GO, Dr. 
Floriano; 3.2. Breves informes iniciais da Presidência. O Presidente Dr. Gabriel Barto, 
reforçou os meios de comunicação da secretaria de comissões, coordenação de comissões, 
atualização cadastral dos membros caso necessário no portal da OAB/GO, Calendário 
Anual da CEDC, com a alteração do dia da reunião ordinária da CEDC para a 1ª quarta-
feira de todo mês; 3.3. Apresentação dos novos membros. Dr. Gustavo Bismark se 
apresentou à comissão; Apresentação institucional. Apresentada a competência 
institucional da comissão; 3.4. Considerações gerais sobre os objetivos e diretrizes da 
CEDC para o ano de 2026. Apresentado os planos para o primeiro semestre da CEDC; 3.5. 
Ações institucionais – Mês da Mulher: Apresentação da iniciativa “Vozes contra a 
violência”; Alinhamento sobre o evento do dia 04 de abril, com enfoque na 
conscientização, prevenção e enfretamento da violência, inclusive no contexto 
condominial. Apresentado aos membros e convidados o evento “Vozes contra a 
Violência”, calendário tradicional da CEDC em homenagem ao dia internacional da 
Mulher (Mês de Março); 3.6. Tema central da reunião: Conflitos no âmbito dos 
condomínios; principais causas dos conflitos condominiais; Impactos jurídicos, sociais e 
administrativos; Soluções adequadas de tratamentos de conflitos, com destaque para: 
Conciliação, mediação, arbitragem e atuação preventiva da advocacia condominial. Aberta 
as discussões sobre o tema central, os membros e convidados compartilharam as questões 
práticas e teóricas sobre os desafios de implementação dos meios de soluções consensuais 
de conflitos nas administrações condominiais; discutiram sobre casos práticas e casos 
reais, como o de ampla divulgação na mídia goiana e nacional, da morte da Corretora da 
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Daiane, ocasionado por conflitos entre condômino e administração; 3.7. Integração com as 
outras Comissões: Estiveram presentes a Presidente da Comissão Especial de Arbitragem, 
Dra. Sirley Oliveira e membros da Comissão Especial de Arbitragem OAB/GO, e, a 
Comissão De Conciliação e Mediação, Presidente Thais Borges e membros, que 
apresentaram contribuições com a perspectiva multidisciplinar na resolução de conflitos 
condominiais; 3.8. Definição das próximas ações e eventos. Vozes Contra a Violência, 
prevenção e combate à violência contra a mulher no âmbito dos condomínios. Próxima 
reunião ordinária, 04.03.2026; 3.9. Assuntos gerais. 4. ORDEM DO DIA: 4.1. 
Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: nenhum. 4.3. Processos 
com julgamento adiado: nenhum. 4.4. Julgamento de Processos / pauta do dia: 4.4.1. 
Conhecimento: nenhum. 4.4.2. Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS 
PRESENTES. nenhuma. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente em exercício da 
Comissão Especial de Direito Condominial, Dr. Gabriel Barto Barros, agradeceu a 
presença de todos. Nada mais havendo para ser relatado, eu, Fabiana Vargas Gadia 
Accioly, Secretária-Geral em exercício da Comissão lavrei a presente ata, que lida e 
aprovada por todos os presentes será assinada por mim e pelo Presidente em exercício da 
CEDC/OAB-GO. 
 
 
 
 

Gabriel Barto Barros 
Presidente em exercício  

da Comissão Especial de Direito Condominial 
 

 
 
 
 

Fabiana Vargas Gadia Accioly 
Secretária-Geral em exercício  

da Comissão Especial de Direito Condominial 
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